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LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 032/2026 

PROCESSO Nº 077/2026 – SEMMAPA 

VÁLIDA ATÉ: 

02.02.2028 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, MUDANÇAS CLIMÁTICAS E PROTEÇÃO ANIMAL – SEMMAPA, COM BASE 

NA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO, AUTORIZA A: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA.  

OBJETIVO SOCIAL 

REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO. 

CPF OU CNPJ 

06.082.820/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

ENDEREÇO 

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 600 CENTRO. 

MUNICÍPIO 

CAXIAS/MA 

CEP 

65.600-000 

A DESENVOLVER ESTUDOS DE IMPLANTAÇÃO RELATIVO(S) ATIVIDADE(S) DE: 

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO TEATRO VICTOR GONCALVES, COM UMA 

ÁREA CONSTRUÍDA DE 918,55 M² – REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE Nº 

976028/2025/MTUR/CAIXA. 

A LOCALIZAR-SE EM: 

AVENIDA GETULIO VARGAS, S/N – CENTRO DE CULTURA – CENTRO – CAXIAS – 

MARANHÃO. 

Obs: Vide verso desta Licença as Exigências/Recomendações.    
 

Caxias (MA), 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Aderbal Malheiros França Neto 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Mudanças Climáticas e 

Proteção Animal 
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EXIGÊNCIAS/RECOMENDAÇÕES 
 

1. Está a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA, licenciado para implantar o 

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO TEATRO VICTOR GONCALVES, COM UMA 

ÁREA CONSTRUÍDA DE 918,55 M² – REFERENTE AO CONTRATO DE 

REPASSE Nº 976028/2025/MTUR/CAIXA, a ser construída na Avenida Getúlio 

Vargas, S/N – Centro de Cultura – Centro, no município de Caxias/MA; 

2. Os resíduos sólidos (lixo) gerados, devem ser transportados de forma segura até 

o destino final adequado, não podendo ser jogados em terrenos baldios (públicos 

ou privados) de forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando 

ainda rios, riachos, nascentes e demais formas de vegetação permanentes; 

3. São de exclusiva responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - 

MA todas as ações necessárias para que o projeto se instale de forma eficiente, 

técnica, segura e ambientalmente correta; 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA deverá manter na Obra Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO, atualizado; 

5. Se motivada e julgar necessário, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – MA, 

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Mudanças Climáticas e 

Proteção Animal – SEMMAPA, poderá intervir a qualquer momento para exigir 

medidas adicionais de controle ambiental; 

6. Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – MA, ciente de que o não 

cumprimento dessas exigências/recomendações, assim como todo e qualquer 

dano causado a Meio Ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua 

inteira responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a qualquer momento por 

este órgão licenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e 

criminalmente conforme determina a Legislação Ambiental em vigor. 
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